
BC divulga regras da conversão 
A resolução com as no-

vas regras da conversão da 
divida externa em investi-
mentos de risco, aprovada 
na última reunião do Con-
selho Monetário Nacional, 
quarta-feira passada, foi 
divulgada ontem pelo Ban-
co Central. A principal al-
teração nas regras é a des-
vinculação da securitiza-
ção da dívida do proçesso 
de conversão. A resolução 
seria publicada no Diário 
Oficial de sexta-feira, mas 
o diretor da Area Externa, 
Carlos Eduardo de Freitas, 
preferiu fazer alguns reto-
ques no texto original. 

A cirçular regulamen-
tando essas regras estava 
pronta desde a semana 
passada e, segundo fontes 
do BC, deve ser divulgada 
hoje ou amanh-a. A regula-
mentação apenas detalha-
rá as principais diretrizes 
da resolução e não deve 
trazer nenhuma alteração 
substancial. 

De acordo com a Resolu-
ção nu 1.460, que revogou a 
1.416, de 17 de novembro úl-
timo, quem fizer a conver-
são poderá receber a quan-
tia para investimentos no 
País em cruzados, não 
mais em bônus de longo 
prazo. Carlos Eduardo de 
'Freitas explicou, no entan- 

to, que a alteração não sig-
nifica o abandono da pro-
posta de securitização, "re-
conhecida como uma boa 
saída para a questão da 
dívida até no mercado ex-
terno". 

As novas regras trazem 
uma flexibilização maior 
para as conversões do setor 
público. As empresas esta-
tais só podiam se utilizar 
da conversão para liquida-
ção dos Avisos MF-30, ou 
seja, saneamento financei-
ro. Agora, os recursos po-
dem ser destinados a proje-
tos novos. Mesmo assim, o 
BC prevê dificuldades nes-
sa área, porque as converg;  
sões de dívidas do setor 
blico só podem ser 
das em empresas control:  
das pelo Governo, a maio-
ria delas deficitárias. A Pe-
trobrás, que poderia atrair 
maiores investimentos, es-
tá impedida por lei de se 
beneficiar da conversão. 

A nova resolução definiu 
que os leilões serão feitos 
em bolsa de valores. Ga-
nhará a conçorrência quem 
oferecer o maior deságio 
para os títulos. O BC fixará 
um deságio mínimo, to-
mando por base o pratica-
do no mercado secundário. 
A regulamentacão dos lei-
lões, segundo fonte do BC,  

sairá depois de reuniões 
com o pessoal das bolsas. A 
idéia do Governo é fazer 
uma pré-qualificação das 
empresas. 

Irão a leilão as dívidas, 
vençidas ou não, cujos de-
pósitos estejam no Banco 
Central. A previsão é de 
que o primeiro leilão seja 
realizado no início de mar-
ço. Os valores convertidos 
serão determinados pelo 
BC, de acordo com a políti-
ca monetária. As dívidas a 
vencer, do setor público ou 
privado, não vão a leilão. 
Para essas, será fixado pe-
la diretoria do BC um per-
centual de desconto. 

No capítulo referente ao:,  
fundos de conversão, a 
principal inovação é a fixa-
ção do prazo de intransferi-
bilidade agora pela CVM 
(Comissão de Valores Mo-
biliários). Pela 1.416, os 
fundos eram instraferiveis 
por cinco anos. O prazo 
mínimo de permanência no 
País dos recursos converti-
dos continua o mesmo: 12 
anos, contados a partir da 
data da capitalização dos 
reçursos. 

A resolução elimina a 
possibilidade de que, tanto 
cm projetos do setor públi-
co como do setor privado, 
haja troca do controle acio-
nário das empresas. 


